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“Dispõe sobre a proibição da expressão “boa aparência” , nos
anúncios de recrutamento e seleção de pessoal, veiculados no
Estado de São Paulo.”

MM

O 4vtigo 1o - Fica roibido a menção da expressão "boa aparência “ ou outrasco 478
O expressões discriminatórias congêneres na divulgação de anúncios tendo como
NSe objetivo estabelecer como pré- requisito à ingresso em concursos ou seleção de

pessoal.

tb

ções responsáveis

m impressa, televisiva e agências publicitárias, com sede ou representação no
ag tistado de São Paulo.
"CN:

H - Os órgãos mencionados no inciso L art. 1o serão ainda obrigados a
mencionarem de forma clara e objetiva, quais são os critérios técnicos e
profissionais de ingresso ao aludido concurso ou seleção de pessoal.

HH - Aplicar-se-á, o caput do art. 1o, aos órgãos da administração pública direta
e indireta, bem como as empresas privadas com sede ou representação no
Estado de São Paulo.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta
dos órgãos ou instituições, elencados no inciso 1 e III do artigo 1o,

Artigo 3o - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará ao infrator, a
proibição de contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

Ártigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. oiEdpara BA aa
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Deputado

NELSON FERNANDES

JUSTIFICATIVA

Tal propositura tem por objetivo adotar a sábia decisão da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, quando da feitura de propositura dispondo sobre a

proibição de veiculação de expressão discriminatória como pré requisito de

ingresso em concurso e seleção de pessoal.

A demais se faz necessário coibir toda e qualquer forma de discriminação entre

as pessoas, pois do contrario estaremos concebendo tratamento desigual entre

cidadãos e cidadãs, o que é expressamente proibido pela Constituição Federal

em seu artigo 5o caput.

Outrossim não se pode admitir que homens e mulheres sejam obstados em sua

vida profissional, por “critérios” discriminatórios inerentes a aparência física

o que na verdade não exprime qualidade técnica e profissional.
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Folha 3
Proc. Za

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 136o a 140" Sessões Ordinárias

(de 25/09 a 19/10/97), tendo recebido 2. emendas é

+» Substitutivos que seguem juntados às fls. den? Y

as

DOL, 19/10/97.
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